21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.07.2020	

PROJETO DE LEI 337/2019 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 236/2019

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer da Comissão de Constituição e Justiça está ok. 
Deputado Ezequiel Neiva, para dar o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 337/2019 do Poder Executivo/Mensagem 236/2019, que “Altera dispositivos da Lei nº 4.200, de 12 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre o direito do contribuinte para realizar compensação de débitos tributários e não tributários com o Estado de Rondônia, inscritos em Dívida Ativa, com créditos objeto de Precatório Judicial, conforme a Emenda Constitucional nº 94, de 15 de dezembro de 2016, e dá outras providências.””.
Nosso parecer, pela Comissão de Finanças e Orçamentos é favorável.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. Encerrada a discussão. Em votação, o parecer do Projeto de Lei 337/2019, Mensagem 236/2019. Em primeira discussão e votação. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Presidente. 

O SR. EDSON MARTINS – Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Anderson Pereira e, depois, Deputado Edson Martins. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – O líder do governo poderia explicar esta matéria? 

O SR. EYDER BRASIL – Questão de Ordem, Presidente. A matéria trata da alteração para uma adequação ao Artigo 105, dos Atos de Disposições Constitucionais e Transitórias, da Constituição Federal, Deputado Anderson. O que visa realizar o pagamento de precatórios, em ordem cronológica do pedido. Vai criar uma fila, por ordem cronológica. Já é hoje, respeitando a questão federal. 
Então isso aqui, está se adequando a lei estadual à preferência para os créditos alimentares, a idade, a saúde e a deficiência. A não adequação desta lei estadual com a Constituição, agora, Deputado Adelino, pode gerar passivos financeiros para o Estado, não é? Débitos. Pois há inconsistência na lei que pode permitir o pagamento de precatórios após a data do dia 25 de março de 2015, o que é contrário a nossa Carta Magna. Não somente isso, mas também que pessoas que buscam realizar compensação de débitos tributários, atualmente estão com os seus processos suspensos, esperando a aprovação desta lei. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Edson Martins, esta matéria, só para acrescentar, Deputado, esta matéria, além disso, autoriza que as empresas que têm, contribuintes que têm débitos tributários e não tributários com o Estado, e que estão inscritos na dívida ativa, podem  pagar com precatório. Já tem o Refaz que ganha os juros todos, e ainda vão pagar com precatórios.

O SR. EYDER BRASIL – Obrigado, Presidente. 

O SR. EDSON MARTINS – Presidente, eu ia pedir ao líder para explicar, mas eu acho que ficou muito confuso, Presidente. É uma matéria, os devedores do Estado já têm o benefício do Refaz, eles compram o precatório, talvez com o preço defasado, para pagar dívidas. Eu acho que isso ficou muito confuso. Precisa ser melhor discutido, viu, Presidente. Eu votaria contra.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão. Em votação. 
Deputado Adailton Fúria.

O SR. ADAILTON FÚRIA (Por videoconferência) – Vou me abster, Senhor Presidente. Está muito confuso.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Fúria se absteve. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Presidente, só para discutir. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Eu quero contribuir. Aí, as pessoas já têm o benefício do desconto, e aí ficam comprando precatórios no mercado, com preço barato, para compensar para pagar o Governo. Eu acho que é um grande prejuízo para o Estado. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Não beneficia a Energisa, não, essa matéria? Porque pode compensar a dívida com precatórios...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Não sei. Não sei. Deputado Aélcio da TV. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) - Questão de Ordem. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em votação. A matéria já está em votação.

O SR. AÉLCIO DA TV (Por videoconferência) – Presidente, eu voto “não”. Tenho medo de beneficiar a Energisa. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Aélcio “não”. 
 
O SR. ADAILTON FÚRIA (Por videoconferência) – Altera aí, Senhor Presidente, meu voto: “não”. O Fúria: “não”. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – o Deputado Fúria, “não”. 
Deputado Alex Redano.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) - Senhor Presidente, ouvindo o Deputado Anderson e Aélcio, quando falaram no nome “Energisa”, mudou meu voto agora, na hora. Eu voto “não”, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Alex Silva.

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – “Não”, Senhor Presidente. Na dúvida, “não”. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Chiquinho da Emater.
O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Por videoconferência) – Chiquinho da Emater vota “não”, também. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu não posso garantir que isso beneficie ou não a empresa. Não tenho conhecimento. 
Deputado Cirone  Deiró. 

	O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – “Não”.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Geraldo da Rondônia. 

	O SR. GERALDO DA RONDÔNIA (Por videoconferência) – Voto “não”, Senhor Presidente. 

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Jhony Paixão.

	O SR. JHONY PAIXÃO (Por videoconferência) – Voto “não”, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lazinho da Fetagro.  

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Já tem isenção fiscal e ainda pode comprar um troço que não existe para poder perdoar a dívida. “Não”, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Luizinho Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Presidente, eu só não entendo o seguinte: o Estado vai receber dívidas contraídas de devedores com o Estado e vai ter repasse constitucional aos Poderes e aos municípios... (falha no áudio). O Estado está vivendo uma crise, e a gente não sabe como é que vai dar lá na frente. E sem contar que os municípios precisam de recursos, se é que alguém vai pagar alguma conta do Estado, a parte dos municípios, eles também estão precisando.  Então voto “não”. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputada Rosângela Donadon. 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Adailton Fúria		- não 
- Deputado Adelino Follador		- não 
- Deputado Aélcio da TV			- não 
- Deputado Alex Redano			- não 
- Deputado Alex Silva			- não 
- Deputado Anderson Pereira		- não
- Deputada Cassia Muleta 		- não 
- Deputado Chiquinho da Emater	- não 
- Deputado Cirone Deiró			- não 
- Deputado Dr. Neidson			- não 
- Deputado Edson Martins			- não 
- Deputado Eyder Brasil			- sim 		
- Deputado Ezequiel Neiva		- não 
- Deputado Geraldo da Rondônia	- não 
- Deputado Ismael Crispin		- não 
- Deputado Jair Montes 			- não votou 
- Deputado Jean Oliveira			- ausente 
- Deputado Jhony Paixão			- não 
- Deputado Laerte Gomes			- não 
- Deputado Lazinho da Fetagro		- não 
- Deputado Lebrão 				- sim 
- Deputado Luizinho Goebel		- não 
- Deputado Marcelo Cruz			- não votou 
[bookmark: _GoBack]- Deputada Rosângela Donadon		- não votou 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Por 18 votos contrários e 2 votos a favor, está reprovado o Projeto de Lei 337/19. A matéria vai ao Expediente.  
